
Senhor Presidente:

O Vereador que subscreve requer a Vossa Excelência, nos termos regimentais e 

após  ouvido  o  Douto  Plenário  e,  se  aprovado,  que  esta  Casa  encaminhe  ao  Senhor  Prefeito 

Municipal de Osório, para a devida apreciação e encaminhamento à Secretaria Estadual de Meio 

Ambiente  e  Infraestrutura  (SEMA),  pleiteando  a  viabilidade  de  Ampliar  no  convênio  entre 

município e Estado do RS, a competência do Licenciamento Ambiental das atividades industriais 

de competência da FEPAM, para o município de Osório, ou seja, que passe de competência Porte 

“pequeno” para a competência de Porte Médio ou Grande. 

 Justificativa: 

Este Vereador usando de suas prerrogativas constitucionais e, buscando alternativas 

na  evolução  de  legislações  pertinentes,  entende,  Salvo  Melhor  Juízo,  que  o  pleito  tem 

legitimidade e amparo legal na Resolução CONSEMA n°372/2018, no seu Capítulo III (Das 

Ações de Cooperação para Ampliação da Delegação de Competência) no Artigo 9° Parágrafo 

Único. 

  Salientamos  que  o  município  conta  com  um  quadro  técnico  completo.  com 

infraestrutura  completa  para  atender  as  demandas na Secretaria  de Meio Ambiente  e  Gestão 

Territorial de Osório/RS, (Engenheiro civil, Engenheiro florestal, Geólogo, Biólogo, Arquiteto, 

Topógrafo e Fiscais ambientais), corpo técnico muito qualificados e, possuímos um Conselho 

Municipal de Meio Ambiente estruturado e atuante. 
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Também entendemos, que com esta ampliação de competência no convênio, traga 

aumento  de  receitas  e  tributos  municipais,  bem como elevará  a  competitividade  em atrair  e 

expandir novos e futuros empreendedores, não só do município, como do nosso Estado do RS e 

de outros Estados brasileiro.  Por fim ocorrerá a  geração de emprego e renda,  fomentando o 

desenvolvimento Econômico e Social; 

Sala das Sessões, em 23 de Setembro de 2025.

Julio Mirim
Vereador MDB
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